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SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob n° 316, faz saber, que devidamente autorizado pela 
credora fiduciária RIZA II SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ sob n° 02.105.040/0001-23, nos termos do Instrumento 
Particular de Compra e Venda de Imóvel e Alienação Fiduciária em garantia, datado em 30/07/2010 e Escritura Pública de 
Cessão de Créditos e Outras Avenças, lavrada em 21/10/2016, onde figuram como devedores fiduciantes Gleis de Camargo e 
sua esposa Heleni Aires de Lima Camargo, e na forma da Lei nº 9.514/97, promoverá a venda em LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
SOMENTE ON-LINE (1° ou 2° leilão) ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA através do site: www.freitasleiloeiro.com.br, do imóvel abaixo 
descrito. O PRIMEIRO LEILÃO será realizado no dia 23 de abril de 2026, a partir das 11h00, com lance mínimo igual ou 
superior a R$ 825.000,00 (oitocentos e vinte e cinco mil reais). DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Casa, situada a Rua Venezuela, 
s/nº (Lote 06 da quadra 06), no Bairro Alvorada em Anápolis/GO, com a área total de terreno de 360,00m² e área construída de 
204,03m², devidamente descrita e caracterizada na matrícula nº 29.283 do Registro de Imóveis da Primeira Circunscrição da 
Comarca de Anápolis/GO. Obs.: Ocupada. Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 27 de 
abril de 2026, a partir das 11h00, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a
R$ 534.472,93 (quinhentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e noventa e três centavos). O imóvel 
está ocupado e será vendido à vista, em caráter “ad corpus” e no estado em que se encontra, sendo a desocupação de total 
responsabilidade do arrematante, nos termos do art. 30 da Lei 9.514/97. Os interessados em participar do leilão, deverão se 
cadastrar através do site www.freitasleiloeiro.com.br e se habilitar em até 01 (uma) hora antes do início do fechamento do 
leilão. Os lances on-line e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos. Todas as despesas 
propter rem, ou seja, condomínio, IPTU, etc., com vencimento até a data do leilão, serão de responsabilidade da credora 
fiduciária, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo(a) devedor(a) 
fiduciante. Havendo arrematação, a escritura pública deverá ser lavrada em até 90 dias contados a partir da data do leilão, 
sendo as despesas com a transferência da propriedade, por conta do arrematante. Providências e encargos para regularização 
de eventuais divergências, pendências e averbações junto aos órgãos competentes, correrão por conta do comprador. O 
arrematante pagará o valor total da arrematação, mais 5% correspondente à comissão do leiloeiro oficial, a qual não está 
incluída no valor do lance. Os referidos pagamentos deverão ser efetivados no prazo de 24 horas depois de expressamente 
comunicado. Caso não sejam efetivados os pagamentos do valor da arrematação e comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, 
a venda não será concretizada e o proponente estará sujeito às penalidades legais. O devedor fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do 
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. As demais condições deste leilão obedecerão ao que regula o Decreto n° 
21.981 de 19/10/1932. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.freitasleiloeiro.com.br.

1º Leilão: dia 23/04/2026 às 11h00    2º Leilão: dia 27/04/2026 às 11h00
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DIREITOS HUMANOS

Organizações acusam Congresso de 
desrespeitar direitos dos indígenas
Alex Rodrigues 
Agência Brasil

 
Em carta de abertura do 

Acampamento Terra Livre, 
em Brasília, organizações 
indígenas acusam o Con-
gresso Nacional de tratar 
os direitos constitucionais 
dos povos originários como 
“moeda de troca” em nego-
ciações com setores priva-
dos, sobretudo do agrone-
gócio e da mineração.

“Repudiamos que o Con-
gresso Nacional funcione 
como uma máquina de 
retrocesso, atuando como 
inimigo dos povos [indíge-
nas], produzindo ataques 
cotidianos às nossas vidas 
e submetendo nossos di-
reitos a um balcão de negó-
cios”, denunciam as entida-
des na carta.

O Acampamento Terra 
Livre (ATL 2026) reúne, em 
Brasília, milhares de indíge-
nas, desde domingo (5).

“Transformaram a casa 
do povo em uma casa de 
apostas, querem fazer uma 
bet do Congresso Nacio-
nal, onde os nossos direi-
tos viram moeda de troca 
entre parlamentares e se-
tores privados, e empresas 
e corporações nacionais e 
estrangeiras lucram sobre 
as nossas vidas”, afirmam as 
organizações no texto.

Assinada pela Articula-
ção dos Povos Indígenas 
do Brasil (Apib), principal 
organizadora do ATL 2026, 
e por outras sete entidades 
que abrangem todo o terri-
tório nacional, a carta criti-
ca o Executivo, Legislativo e 
o Judiciário, sobretudo o go-
verno federal, pela demora 
na definição das áreas da 
União destinadas ao usu-
fruto exclusivo indígena. 

De acordo com a Cons-
tituição Federal, em vigor 
desde 1988, a União deve-
ria concluir a demarcação 
das terras indígenas em até 
cinco anos de sua promul-
gação, ou seja, até 1993.

“A demarcação tímida 
de poucas terras indígenas 
descumpre o compromisso 
político de garantir todos os 
nossos territórios”, apontam 
as entidades indígenas.

Elas sustentam que a 
“omissão” do Estado tem 
contribuído para o clima de 
insegurança, com crescen-
tes casos de violência; in-
vasões das áreas indígenas 
homologadas, demarcadas 
ou reivindicadas, e explora-
ção ilegal de recursos natu-
rais.

“A União tem a obrigação 
de demarcar e proteger os 
territórios e as vidas indíge-
nas, além de garantir a con-
sulta livre, prévia e informa-
da. Exigimos ação concreta 
para a regularização fundi-
ária, a proteção territorial e 
o respeito à autonomia e ao 
protagonismo dos nossos 
povos”, defendem as entida-
des.

As organizações indíge-
nas, no entanto, reconhe-
cem avanços, como a cria-
ção do Ministério dos Povos 
Indígenas e a homologação 
de 20 terras indígenas entre 
janeiro de 2023 e novembro 
de 2025, após um hiato de 
quatro anos, de 2019 a 2022, 
sem a criação de nenhuma 
nova área.

“A presença indígena nos 
espaços institucionais avan-
çou como resultado direto 
da nossa luta”, destacam as 
organizações, citando a pre-
sença de lideranças históri-
cas do movimento à frente 
de órgãos responsáveis pela 
gestão de políticas públicas, 
como o próprio Ministé-
rio dos Povos Indígenas e 
a Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas (Funai), e 
o crescente número de re-
presentantes do segmento 
no Congresso Nacional, as-
sembleias estaduais e câ-

maras municipais.
“[Mesmo assim] Nossos 

inimigos históricos avan-
çam por diferentes cami-
nhos, praticando crimes 
para reduzir nossos direi-
tos originários. Buscam 
travar as demarcações das 
terras indígenas e afrouxar 
as regras do licenciamento 
ambiental, abrindo espa-
ço para empreendimentos 
como mineração, ferrovias, 
hidrovias, hidrelétricas, es-
tradas, linhas de transmis-
são, entre outros”, denun-
ciam.

Considerado a maior 
e mais importante mo-
bilização do movimen-
to indígena no Brasil, o 
Acampamento Terra Livre 
começou no domingo e 
segue até sábado (11), no 
Eixo Cultural Ibero-Ameri-
cano, na região central de 
Brasília. 

A expectativa dos or-
ganizadores é que entre 7 
mil e 8 mil pessoas, entre 
indígenas e não indígenas, 
participem do evento.

Nova política
Em nota à Agência 

Brasil, o Ministério dos 
Povos Indígenas (MPI) 
destacou que a criação 
da pasta, em 2023, fez 
com que indígenas ocu-

passem cargos estratégi-
cos e decisórios, confor-
me o próprio movimento 
reconheceu.  

"A criação do MPI foi 
uma ruptura da visão 
tutelar que há décadas 
orientou a política indige-
nista", afirma o ministério.

Ainda segundo o minis-
tério, as decisões sobre os 
direitos e as necessidades 
dos mais de 391 povos in-
dígenas brasileiros pas-
saram a ser tomadas por 
pessoas que conhecem e 
entendem as demandas e 
os desafios. 

"As ações do MPI nos 
últimos três anos foram re-
levantes para recuperar di-
reitos e políticas desman-
teladas na década anterior 
à atual gestão", ressalta.

A pasta reforça que, en-
tre as principais ações dos 
últimos quatro anos para 
garantir os direitos e a se-
gurança dos povos origi-
nários está a homologação 
de 20 territórios indígenas, 
o que equivale a cerca de 
2,5 milhões de hectares 
de terras protegidas em 11 
unidades federativas.

FABIO RODRIGUES-POZZEBOM/ AGÊNCIA BRASIL
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